
 

Câmara Municipal de Castro 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

Projeto de Resolução nº. 13/2023 

Altera a Resolução nº. 07/2023. 

 

Art. 1º Acrescenta o Art. 10-A à Resolução nº. 07/2023, com a seguinte redação: 

“Art. 10-A. No caso do procedimento restar fracassado, a Câmara Municipal poderá: 

I – republicar o procedimento; 

II – fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas 

propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

III – valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III poderá ser utilizado nas hipóteses de o 

procedimento restar deserto.” 

Art. 2º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições da Resolução nº. 07/2023. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Castro, em 30 de junho de 2.023. 

 

 

 

Joel Elias Fadel    Miguel Zahdi Neto 

Vice-Presidente    Presidente 

 

 

 

Jhonnathan de Souza Flugel   Gerson Sutil 

2º Secretário     1º Secretário 
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Câmara Municipal de Castro 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 O presente Projeto de Resolução tem como objetivo adequar a regulamentação 

da contratação direta estabelecida por meio da Resolução nº. 07/2023, conforme 

regulamentação contida na Resolução SEAP – Secretaria de Estado da Administração e 

Previdência- nº. 603/2023. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares na aprovação da presente 

proposta. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Castro, 30 de junho de 2.023. 

 

 

 

Joel Elias Fadel    Miguel Zahdi Neto 

Vice-Presidente    Presidente 

 

 

 

 

 

Jhonnathan de Souza Flugel   Gerson Sutil 

2º Secretário     1º Secretário 
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